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UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PROCESSO Nº 23282.004587/2023-15

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO 2023.2

Ação nº 02 - PAINT 2023

EXERCÍCIO: 2023

 

QUAL FOI O TRABALHO REALIZADO?

Avaliação da Governança e transparência da promoção da é�ca e da prevenção e do combate à fraude e
à corrupção, por meio da análise compara�va do índice apresentado, em 2018, pelo Tribunal de Contas
da União (IGG2018).

 

POR QUE ESSE TRABALHO FOI REALIZADO?

O trabalho foi realizado em atendimento à Ordem de Serviço  Ordem de Serviço (OS) Nº 2/2023/AI-
UNILAB, Ação do Plano Anual de Auditoria de 2023 - Ação ID 02/2023.

 

QUAIS AS CONCLUSÕES ALCANÇADAS PELA AUDIN?

A par�r do conjunto de informações ob�das, verificou-se que a Unilab apresentou melhora significa�va
no índice geral de exposição à fraude e corrupção, saindo da faixa de alta fragilidade em 2018 para média
fragilidade em 2023. Dos componentes avaliados, os que se referem a controles na gestão da é�ca e
integridade e controles na transparência e accountability apresentaram melhor desempenho. Por fim,
destaca-se a necessidade de implementação de ações con�nuas de melhorias.

 

1. INTRODUÇÃO

A Equipe de Auditoria, vem por meio do presente relatório apresentar os resultados dos trabalhos
desenvolvidos na Ação ID 02/2023, cujo objeto trata da Governança e transparência da promoção da
é�ca e da prevenção e do combate à fraude e à corrupção.

A prevenção é o mecanismo mais efe�vo no combate à fraude e à corrupção, pois a a�tude mais eficiente
e proa�va para preservar os recursos públicos é prevenir que esses sejam desviados dos seus propósitos.
Ainda que os componentes da prevenção (gestão da é�ca, controles preven�vos, transparência e
accountability) não impeçam totalmente a ocorrência de fraude e corrupção, eles fazem parte das
primeiras a�vidades de defesa para diminuir o risco de fraude e corrupção em uma organização. 

Em 2018, o Tribunal de Contas da União (TCU) realizou levantamento diagnós�co por meio de
autoavaliação, com 287 ins�tuições do Poder Execu�vo Federal, visando iden�ficar em que medida os
órgãos da APF se encontravam expostos aos riscos de fraude e corrupção - Índice Integrado de
Governança e Gestão (IGG2018).

A avaliação resultou no Acórdão nº 2.604/2018 – Plenário. Com base no Relatório individual da
autoavaliação de 2018, foi constatado que a Unilab apresentava faixa de risco considerada alta no que se
refere à gestão da é�ca e da integridade e aos controles de mi�gação do risco de fraude e corrupção. 

Isso posto, a presente Auditoria de Avaliação buscou avaliar as ações desenvolvidas pela Unilab, quanto
aos aspectos de governança, integridade,  transparência e promoção da é�ca e da prevenção no combate
à fraude e à corrupção/e-Prevenção, a par�r da percepção dos auditores, fazendo-se uma análise
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compara�va com o dados ob�dos no levantamento realizado pelo TCU/2018 (Acórdão nº 2.604/2018 –
Plenário). 

Informa-se que não foi avaliado o componente Auditoria Interna para não prejudicar a imparcialidade. 

Espera-se com esse trabalho contribuir com o fortalecimento do controle interno para o fortalecimento
de um ambiente íntegro e, consequentemente, melhorar esse indicador. Além disso, a análise pode ser
u�lizada para nortear os gestores na tomada de decisão visando à mi�gação de possíveis ocorrências de
fraudes e outras incoerências indesejadas. 

A fim de obter informações suficientes para fundamentar a avaliação e mensurar a qualidade dos
controles (índices) que compõem cada um dos temas específicos, a equipe da Audin realizou
levantamentos em portais eletrônicos internos, análise documental e indagação oral informal em diversas
unidades. 

De posse das informações ob�das e das análises realizadas, procurou-se responder o ques�onário
aplicado no levantamento do TCU. A par�r dos resultados foram elaborados gráficos compara�vos que
serão apresentados no tópico Resultados da Análise Compara�va.

 

2. VISÃO GERAL DO TRABALHO REALIZADO PELO TCU

A auditoria realizada pelo TCU buscou avaliar a exposição ao risco de fraude e corrupção em 287
ins�tuições da Administração Pública Federal (APF), levando em consideração os poderes econômicos e
de regulação, bem como os mecanismos de controle preven�vo e detec�vo.

O estudo considerou fatores que aumentam a exposição a esses riscos, como o poder econômico, que
está relacionado à quan�dade de recursos financeiros disponíveis para a organização desembolsar de
forma discricionária. Os valores des�nados aos órgãos e en�dades do Poder Execu�vo foram
selecionados com base no Orçamento Geral da União (OGU) e no Plano de Dispêndios Globais (PDG).

Os fatores de controle de combate à fraude e corrupção, que mi�gam a ocorrência de prá�cas nocivas,
também foram avaliados. O principal critério para a definição desses controles foi o Referencial de
Combate à Fraude e Corrupção do TCU. Esses controles foram divididos em cinco áreas: Designação de
Dirigentes, Gestão de Riscos e Controles Internos, Gestão da É�ca e Programa de Integridade, Auditoria
Interna, e Transparência e Accontability. 

A Auditoria do TCU também produziu um mapa de exposição aos riscos de fraude e corrupção,
ponderando fatores que aumentam e controles que mi�gam esses riscos, conforme figura 1. Este mapa,
que adotou o formato de um mapa de calor, não é uma ferramenta para avaliar a ocorrência de casos de
fraude e corrupção, mas para entender quanto uma ins�tuição está exposta ao risco desses eventos. 

 

Figura 1. Exemplo de mapa de calor com quatro faixas
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Fonte: Tribunal de Contas da União

Os resultados do mapa foram apresentados em uma escala de cores (verde para baixa exposição,
amarelo para intermediário, laranja para alto e vermelho para al�ssima exposição) e cruzaram os dados
dos indicadores de Poder Econômico, Poder de Regulação e Fragilidade dos Controles. As fragilidade dos
controles foram calculadas subtraindo a qualidade do controle de 100%, resultando em uma variação
entre 0 e 100%

 

3. RESULTADO DA ANÁLISE COMPARATIVA

3.1. Mapas de risco (poder econômico e fragilidades nos controles)

Figura 2. Compara�vo do Mapa de Exposição da Unilab a fraude e corrupção – Poder Econômico.
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Fonte: elaborado de acordo com a metodologia do TCU

Do conjunto das informações ob�das, verificou-se que a Unilab apresentou melhoria no índice geral de
exposição à fraude e corrupção, saindo da faixa de alta fragilidade em 2018 (índice 0,83) para média
fragilidade em 2023 (índice 0,60). O poder econômico considerou os recursos disponíveis de forma
discricionária es�mado em R$ 31.712.897,00 para o exercício de 2023, conforme Lei Orçamentária Anual
(LOA).

 

3.2. Gráficos compara�vos de cada um dos índices

Os gráficos a seguir apresentam uma análise compara�va entre resultados ob�dos na avaliação de 2023 e
os dados da autoavaliação de 2018. A linha azul representa os índices da Unilab na avaliação de 2018 e a
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linha verde representa os índices da avaliação da Auditoria Interna na presente ação que considerou a
metodologia adotada pelo TCU no seguinte link:
h�ps://meapffc.apps.tcu.gov.br/ajuda/detalhamento_metodologia_calculo_fragilidade_controles.pdf.

Figura 3.  Situação geral dos controles de combate à fraude e corrupção

A Figura 3 apresenta a comparação da situação geral dos controles de combate à fraude e corrupção da
Unilab. Nela é apresentado o detalhamento do iContr_FC (índice de capacidade nos controles de
combate à fraude e corrupção), extraída como primeira componente principal das seguintes variáveis:

iContr_FC (índice de capacidade nos controles de combate a fraude e corrupção) ⇐
iContr_DesigDirig; iContr_GestÉ�caIntegr; iContr_TranspAcc iContr_GRCI; iContr_AudInt; onde:

iContr_DesigDirig (índice de capacidade nos controles na designação de dirigentes)

iContr_GestÉ�caIntegr (índice de capacidade nos controles na gestão da é�ca e integridade)

iContr_TranspAcc (índice de capacidade nos controles na transparência e accountability)

iContr_GRCI (índice de capacidade nos controles da gestão de riscos e controles internos)

iContr_AudInt (índice de capacidade nos controles da auditoria interna).

3.3. Compara�vo dos controles na designação de dirigentes

Figura 4. Controles na designação de dirigentes
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A Figura 4 apresenta o detalhamento do compara�vo dos controles na designação de dirigentes, cuja
primeira componente principal é:

iContr_DesigDirig (índice de capacidade nos controles de designação de dirigentes) ⇐ 1121, 1133,
1134; onde:

1121. A seleção de membros da alta administração é feita com base em critérios e
procedimentos estabelecidos;

1133. Os casos de conflito de interesse, envolvendo membro de conselho ou colegiado
superior, são iden�ficados e tratados;

1134. Os casos de conflito de interesse, envolvendo membros da alta administração, são
iden�ficados e tratados.

3.3.1. ANÁLISE DA AUDITORIA INTERNA

A auditoria revelou que a Unilab possui diretrizes e critérios estabelecidos para seleção de membros da
alta administração oriundos de cargos ele�vos, como Reitor(a), Vice-Reitor(a), Diretores de Ins�tutos
acadêmicos e de Campus fora de sede, conforme estabelece o Estatuto da Unilab. No entanto, observou-
se a ausência de diretrizes e critérios para a seleção de membros da alta administração em outros cargos,
como Pró-reitorias, Diretorias Administra�vas e Superintendências. Quanto a esses úl�mos as nomeações
ocorrem por indicação do gestor máximo, havendo apenas Portaria que estabelece requisitos básicos
para indicação como: tempo de exercício no serviço público, formação acadêmica,  experiência
profissional.    

A Unilab verifica o cumprimento de critérios estabelecidos e vedações relacionadas a conflito de
interesse no ingresso de componentes da alta administração e membros de conselhos ou colegiados
superiores. Contudo, não verifica impedimentos legais decorrentes de sanções administra�vas, eleitorais
ou penais.

Há obrigatoriedade de membros de conselhos ou colegiados superiores manifestarem e registrarem
situações que possam conduzir a conflito de interesse, conforme estabelecido no Regimento Interno da
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Unilab. Entretanto, a Unilab não dispõe de instrumentos de apoio ao tratamento dessas situações, e as
avaliações são feitas ad hoc. Além disso, não há indicação de instância formalmente responsável pelo
acompanhamento e avaliação desses casos. Não há ro�na para iden�ficar e tratar eventuais casos de
nepo�smo envolvendo membros da alta administração.

No caso dos membros da alta administração, não há obrigatoriedade de manifestação e registro de
situações de conflito de interesse, nem instrumentos de apoio para tratar essas situações, porém o
servidor indicado apresenta uma declaração quando da designação ao cargo, conforme Portaria
Reitoria/Unilab Nº 505, de 5 de abril de 2022. Também não há instância formalmente responsável pelo
acompanhamento e avaliação desses casos. Não há ro�na para iden�ficar e tratar eventuais casos de
nepo�smo envolvendo membros da alta administração. Quanto ao fornecimento de informações
patrimoniais, os membros da alta administração realizam sua declaração por meio do e-Patri. Os
servidores também são orientados pela SGP a assinar Termo de Autorização ou Não, de acesso à
Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda de Pessoas Física (DIRPF).

Recomenda-se que a Unilab estabeleça e formalize diretrizes e critérios para a seleção de membros da
alta administração em cargos onde ainda não existem, bem como implemente mecanismos efe�vos de
iden�ficação e tratamento de conflitos de interesse e nepo�smo. Além disso, é importante designar
instâncias responsáveis pelo acompanhamento e avaliação de situações de conflito de interesse. Essas
ações contribuirão para fortalecer os controles internos e reduzir a exposição da ins�tuição a eventos de
fraudes e corrupção.

 

3.4. Compara�vo dos controles na gestão da é�ca e integridade

Figura 5. Controles na gestão da é�ca e integridade

A Figura 5 apresenta o detalhamento do compara�vo dos controles na gestão da é�ca e integridade, cuja
primeira componente principal é:

iContr_GestÉ�caIntegr (índice de capacidade nos controles na gestão da é�ca e integridade) ⇐
1131, 1132, 4161, 4162, 4163; onde:

1131. Código de é�ca e de conduta aplicável aos membros de conselho ou colegiado
superior da organização está estabelecido;
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1132. Código de é�ca e de conduta aplicável aos membros da alta administração da
organização está estabelecido;

4161. Os colaboradores e gestores da organização são regidos por código de é�ca e de
conduta a eles aplicável

4162. A organização dispõe de comissão ou comitê interno de é�ca e conduta;

4163. O Programa de integridade da organização está estabelecido

 

3.4.1. ANÁLISE DA AUDITORIA INTERNA 

A Unilab não estabeleceu o Código de é�ca e de conduta próprio aplicável aos membros de conselho ou
colegiado superior, membros da alta administração, aos gestores e colaboradores. O instrumento
norma�vo referencial para o exercício profissional dos servidores da Unilab é o Código de É�ca
Profissional do Servidor Público Civil do Poder Execu�vo Federal (Decreto nº 1.171/1994).  

Internamente foram norma�zados por meio de Portarias o recebimento de brindes, presentes e
hospitalidade, bem como elaborada Car�lha que orienta os servidores sobre conflito de interesses.

No ato de posse de novos servidores é exigida a assinatura do “Termo de Adesão ao Código de É�ca”, no
qual o servidor declara que recebeu cópia e leu o Decreto 1.171 de 22 de junho de 1994, e se
compromete a observar as disposições e denunciar qualquer prá�ca que possa configurar violação. De
igual modo, os recém-empossados são orientados a fazer o curso “Integração e Ambientação ao Serviço
Público para Servidores TAE ingressantes na Unilab” disponibilizado pela SGP, que entre outros temas,
aborda É�ca, Moral, direitos e deveres do servidor público federal; Código de conduta do servidor
público; É�ca no trabalho e no serviço público; Direitos e deveres do servidor público; Consequências de
seus atos; e Conflito de interesses no serviço público. 

O Código de É�ca da Unilab está em fase de análise e aprovação pelo conselho superior (Processo Sei
23282.505440/2019-53). Todavia a minuta não contempla seção específica aplicável aos membros de
conselho ou colegiado e alta administração. 

No que se refere à Integridade, verifica-se que a Unilab estabeleceu Plano de Integridade  Ins�tucional,
que contempla mapa de riscos para a integridade e medidas de tratamento. A primeira versão do Plano
foi elaborada em 2019 (aprovada por meio da Portaria GR nº 131, de 28 de março de 2019) e a segunda
em 2022, com vigência de 2022 a 2024 (aprovado pela  Portaria Reitoria/Unilab nº 566, de 16 de
setembro de 2022). Todas as versões foram divulgadas ao público (interno e externo) no site da Unilab e
na página eletrônica da Secretaria de Governança, Integridade e Transparência (SGIT). 

A unidade responsável pela coordenação da estruturação, execução, revisão e acompanhamento do
Plano de Integridade é a SGIT na função de Unidade de Gestão da Integridade (UGI). O monitoramento
também é realizado pela SGIT que emite relatórios de monitoramento anuais.  

Recomenda-se que a Unilab estabeleça o Código de É�ca e Conduta Interno aplicável aos membros de
conselho ou colegiado superior, membros da alta administração, aos gestores e colaboradores; promova
a ampla divulgação ao público alvo; e implemente programa des�nado à conscien�zação do código para
os integrantes da organização, como por exemplo, treinamentos, palestras, entre outras.

 

3.5. Compara�vo dos controles na transparência e accountability

Figura 6. Compara�vo dos controles na transparência e accountability
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A Figura 6 apresenta o detalhamento do compara�vo dos controles na transparência e accountability,
cuja primeira componente principal é:

iContr_TranspAcc (índice de capacidade nos controles na transparência e accountability) ⇐ 3111,
3112, 3113, 3115; onde:

3111. O modelo de transparência está estabelecido;

3112. O modelo de prestação de contas diretamente à sociedade está estabelecido;

3113. O modelo de responsabilização está estabelecido;

3115. A organização publica conjuntos de dados de forma aderente aos princípios de dados
abertos.

3.5.1. ANÁLISE DA AUDITORIA INTERNA

A auditoria iden�ficou que a Unilab possui canais de comunicação para acesso, solicitação e recebimento
de informações (Fala.Br e Ouvidoria). No entanto, não há controles e mecanismos de asseguração da
qualidade das informações prestadas, e a Unilab não dispõe de diretrizes para orientar a qualidade da
informação prestada em casos de solicitações primordialmente técnicas.

Quanto à abertura de dados e acesso à informação, diretrizes, critérios e limites ainda não foram
definidos, embora a informação seja disponibilizada a�vamente com base em normas e guias externas.
No que se refere a agenda dos membros da alta gestão, a divulgação é parcial.

Em relação à prestação de contas diretamente à sociedade, diretrizes, critérios e limites para
relacionamento com partes interessadas (interna e externa) não estão estabelecidos, nem a sa�sfação
com as informações prestadas é avaliada. Porém, a prestação de contas anuais observa a norma do TCU
aplicável.

No que diz respeito à responsabilização dos gestores, internamente não há informação clara sobre suas
responsabilidades. Em caso de eventual responsabilização, serão observadas as normas externas
aplicáveis, de acordo com a temá�ca.

No que diz respeito à responsabilização dos gestores, não iden�ficou-se a existência de documentos
internos contendo informações claras sobre suas responsabilidades. Em caso de eventual
responsabilização, serão observadas as normas externas aplicáveis, de acordo com a temá�ca.
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No contexto da publicização dos conjuntos de dados de forma aderente aos princípios de dados abertos,
o plano de dados abertos da Unilab ainda não foi elaborado. Entretanto, na prá�ca, a maior parte do
conteúdo mínimo conforme o §1º do ar�go 8º da LAI é publicado em formato aberto.

Recomenda-se que a Unilab desenvolva controles e mecanismos de asseguração de qualidade das
informações prestadas e estabeleça diretrizes, critérios e limites para abertura de dados e acesso à
informação. Concernente à prestação de contas,  é importante definir diretrizes para o relacionamento
com as partes interessadas e avaliar a sa�sfação das partes com as informações prestadas.

 

3.6. Compara�vo dos controles da gestão de riscos e controles internos

Figura 7. Compara�vo dos controles da gestão de riscos e controles internos

A Figura 7 apresenta o detalhamento do compara�vo dos controles da gestão de riscos e controles
internos, cuja primeira componente principal é:

iContr_GRCI (índice de capacidade nos controles da gestão de riscos e controles internos) ⇐ 1112,
2111, 2112, 2113, 3114, 4164; onde:

1112. Há segregação de funções para tomada de decisões crí�cas

2111. O modelo de gestão de riscos da organização está estabelecido

2112. Os riscos considerados crí�cos para a organização são geridos

2113. Controles detec�vos de possíveis situações de fraude e corrupção estão estabelecidos

3114. O canal de denúncias e representações está estabelecido

4164. Os casos de conflitos de interesse, envolvendo colaboradores e gestores da
organização, são iden�ficados e tratados

 

3.6.1. ANÁLISE DA AUDITORIA INTERNA

Embora alguns processos crí�cos para o alcance dos obje�vos ins�tucionais estejam mapeados, riscos
considerados crí�cos não estão iden�ficados, analisados ou avaliados. O novo Plano de Desenvolvimento
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Ins�tucional (PDI), cuja aprovação está prevista para junho de 2023, prevê a observância dos riscos
ins�tucionais relacionados aos resultados do Planejamento Estratégico Ins�tucional.  

Quanto ao tratamento de denúncias e representações, a Unilab dispõe de canais para apresentação e
acompanhamento de denúncias e estabeleceu diretrizes para seu tratamento. O canal de denúncias é
divulgado para o público interno e externo, permi�ndo denúncias anônimas e garan�ndo proteção à
iden�dade do denunciante e sigilo das denúncias. 

Denúncias e representações contra a alta administração são encaminhadas a instâncias superiores, como
o Ministério da Educação (MEC) ou a Controladoria Geral da União (CGU).

Não há obrigatoriedade de colaboradores e gestores manifestarem e registrarem situações de conflito de
interesse e não há instrumentos de apoio ao tratamento dessas situações. A Unilab verifica as vedações
relacionadas a conflito de interesse no ingresso de colaboradores e gestores, mas não há instância
formalmente responsável pelo acompanhamento e avaliação dessas situações. Além disso, não há ro�na
estabelecida para iden�ficar e tratar eventuais casos de nepo�smo.

Recomenda-se que a Unilab defina e implemente a polí�ca e o processo ins�tucional de gestão de riscos,
estabeleça critérios de avaliação de riscos ins�tucionais e critérios para segregação de funções. É
importante implantar controles internos para tratar riscos crí�cos e desenvolver ro�nas de iden�ficação e
tratamento de conflitos de interesse e nepo�smo. A designação de instâncias responsáveis pelo
acompanhamento e avaliação dessas situações e a criação de instrumentos de apoio ao tratamento de
conflitos de interesse também são medidas essenciais para fortalecer a integridade da gestão e reduzir a
exposição da Unilab a eventos de fraudes e corrupção.

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ante todo o exposto, e considerando os critérios empregados na avaliação, conclui-se que a  Unilab vem
estabelecendo medidas importantes de controle para prevenção e combate à fraude e à corrupção,
estando algumas já implementadas e outras em elaboração. 

A par�r do conjunto de medidas já implementadas, verificou-se que houve melhora  significa�va no
índice geral (iContr_FC) de exposição à fraude e à corrupção da Universidade, saindo da faixa de alta
fragilidade (0,83) em 2018  para média fragilidade (0,60) em 2023. Dos componentes avaliados, os que se
referem a controles na gestão da é�ca e integridade e controles na transparência e accountability
apresentaram melhor desempenho. Entretanto, verifica-se a necessidade de avançar na adoção de
medidas voltadas à melhoria dos controles que se referem a designação de dirigentes e gestão de riscos e
controles internos. 

Tendo em vista a natureza do trabalho, a equipe da Audin não fará recomendações. Todavia, espera-se
que os resultados da avaliação possam contribuir no direcionamento para a adoção de polí�cas internas
que resultem no fortalecimento dos controles de prevenção e combate à fraude e à corrupção, sobretudo
quanto aos aspectos nos quais a Unilab apresentou maior fragilidade.

Nessa perspec�va, com o presente relatório, a Audin fornece subsídio à implementação de medidas que
possibilitem o fortalecimento dos controles internos da Unilab. Ressalta-se que a tomada de decisão para
implantação de mecanismos de controles e a priorização das ações cons�tui decisão da gestão superior.

 

MARCONDES CHAVES DE SOUZA  RAIMUNDO ARISTEU DOS SANTOS MAIA
Auditor  Auditor

Documento assinado eletronicamente por Raimundo Aristeu dos Santos Maia, AUDITOR(A), em
15/05/2023, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por MARCONDES CHAVES DE SOUZA, AUDITOR(A), em
15/05/2023, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0682913 e
o código CRC C680CCEF.

Referência: Processo nº 23282.004587/2023-15 SEI nº 0682913
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

  

  

PORTARIA PROGRAD Nº 18, de 01 de junho de 2023-UNILAB

  

Reedita a Portaria Prograd nº 15/2023 que
designa comissão responsável por reexaminar a
Minuta de revisão da Resolução nº 30, de 25 de
novembro de 2013 referente norma�zação
e padronização dos procedimentos rela�vos à
matrícula de estudantes dos cursos de graduação
da Universidade da Integração Internacional da
Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB).

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO, DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n° 12.289, de 20 de julho de
2010, a Portaria Reitoria n° 103/2023, de 10 de abril de 2023, publicada no DOU de 11 de abril de 2023, do
Ministério da Educação.

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.012986/2022-61, resolve: 

 

Art. 1º Ins�tuir a Comissão que atuará na revisão da Minuta da Resolução nº30, de 25 de novembro de
2013 referente padronização dos procedimentos rela�vos à matrícula de estudantes dos cursos de graduação da
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB).

 

Art. 2º  A Comissão será integrada pelos/as membros/as abaixo relacionados, sob a presidência do (a)
primeiro (a):

 

MEMBRO SETOR
Maria Leidiane Tavares Freitas PROGRAD
Luís Carlos Ferreira PROGRAD
Andressa Suelly Saturnino de Oliveira PROGRAD
José Veríssimo do Nascimento Filho PROGRAD
Dante Barbosa Lima PROGRAD
Marcelo Lucas Araújo PROPPG
Carlos Subuhana PROINTER
Emanuel Kleber Porto Soares SECRAGI
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Art. 3º A Comissão terá como atribuição revisar a Minuta de Resolução referente padronização dos
procedimentos rela�vos à matrícula de estudantes dos cursos de graduação da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), que revisou a Resolução a ser subme�da ao Consepe para
deliberação.

 

Art. 4º O prazo para conclusão dos trabalhos será de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Art. 5º  Revoga-se a Portaria Prograd nº 15, de 03 de maio de 2023.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

THIAGO MOURA DE ARAÚJO

Pró-Reitor de Graduação

 

Documento assinado eletronicamente por THIAGO MOURA DE ARAÚJO, PRÓ-REITOR(A) DE GRADUAÇÃO, em
02/06/2023, às 10:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0696207 e o código CRC B1DBEECF.

 

Referência: Processo nº 23282.012986/2022-61 SEI nº 0696207
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/REITORIA Nº 173, DE 2 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.010025/2022-11, resolve:

 

Art. 1º Altera o art. 1º da Portaria Reitoria/Unilab nº 311, de 12 de setembro de 2022,
ficando designados os seguintes servidores para atuarem como coordenadores técnico e pedagógico para
a gestão, acompanhamento e controle do Projeto  “Ações de capacitação, para o fortalecimento da
comercialização e da sustentabilidade da Agricultura Familiar, atendidos pelo público do PRONERA, no
Estado da Bahia”:

 

I - Basilele Malomalo, matrícula SIAPE nº 1974147, para coordenador técnico; e

 

II -  Ana Carolina da Silva Pereira, Matrícula SIAPE nº 1116318, para coordenadora
pedagógica.

 

Art. 2º As demais disposições constantes na Portaria Reitoria/Unilab nº 311, de 12 de
setembro de 2022, permanecem inalteradas.

 

Art. 3º Esta Portaria conta seus efeitos a par�r de sua publicação.

 

 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
02/06/2023, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0696404 e
o código CRC 3A51B620.

 

Referência: Processo nº 23282.010025/2022-11 SEI nº 0696404

24

Boletim de Serviço da Unilab  Nº 417 - 06 de junho de 2023

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA 

 

Boletim de Serviço da Unilab | Ano III – Nº 56 |27 de agosto de 2019 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                   

SUPERINTENDÊNCIA 
DE GESTÃO DE 
PESSOAS 

25

Boletim de Serviço da Unilab  Nº 417 - 06 de junho de 2023



02/06/23, 07:40 SEI/UNILAB - 0695947 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=780348&infra_sist… 1/1

 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 335, DE 1º DE JUNHO DE 2023

  

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA – UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de
10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 179, de 29/04/2019, publicada no DOU nº 83 de
02/05/2019, no uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.007102/2023-37, resolve:

 

Art. 1º  Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) técnico-administra�vo(a)  RAIMUNDO
PAULO NETO, Siape: 2181921, no período de 01/08/2023 a 30/08/2023, a fim de usufruir da Licença
Capacitação, quinquênio 2014/2019, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90, o Decreto nº 9.991/2019 e o
Decreto 10.506/2020.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO 
Superintendente de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/06/2023, às 05:41, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0695947 e o
código CRC ED75CBB0.

 

Referência: Processo nº 23282.007102/2023-37 SEI nº 0695947
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 336, DE 1º DE JUNHO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535,
de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 257, de 10/06/2019, publicada no DOU nº 112 de
12/06/2019, no uso das atribuições que lhe foram conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.007452/2023-01, resolve: 

 

Art. 1º Alterar o exercício, de o�cio, a critério da Administração, com fundamento nos
ar�gos 1º e 14 da Instrução Norma�va SGP/UNILAB nº 22, de 18 de novembro de 2022, do servidor ALEX
SANDRO PEREIRA RAMOS, matrícula SIAPE nº 1673175, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da
Informação, lotado na Diretoria de Tecnologia da Informação para Divisão de Infraestrutura, Segurança
da Informação e Redes.

 

Art. 2º Alterar o exercício, de o�cio, a critério da Administração, com fundamento nos
ar�gos 1º e 14 da Instrução Norma�va SGP/UNILAB nº 22, de 18 de novembro de
2022, da servidora EMANUELA DA ROCHA MASCARENHAS, matrícula SIAPE nº 3334809, ocupante do
cargo de Analista de Tecnologia da Informação, lotada na Diretoria de Tecnologia da Informação para
Divisão de Sistema de Informações.

 

Art. 3º Alterar o exercício, de o�cio, a critério da Administração, com fundamento nos
ar�gos 1º e 14 da Instrução Norma�va SGP/UNILAB nº 22, de 18 de novembro de
2022, do servidor MILTON HONÓRIO CAVALCANTE NETO, matrícula SIAPE nº 3334700, ocupante do
cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, lotado na Diretoria de Tecnologia da Informação para
Divisão de Sistema de Informações. 

 

Art. 4º Alterar o exercício, de o�cio, a critério da Administração, com fundamento nos
ar�gos 1º e 14 da Instrução Norma�va SGP/UNILAB nº 22, de 18 de novembro de
2022, do servidor ROBÉRIO BEZERRA SEVERINO , matrícula SIAPE nº 1281171, ocupante do cargo de
Analista de Tecnologia da Informação, lotado na Diretoria de Tecnologia da Informação para Divisão de
Sistema de Informações. 
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Art. 5º A apresentação dos servidores ocorrerá dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis
contados a par�r da publicação no Bole�m, observando-se o disposto no art. 40 da Resolução
CONAD/UNILAB nº 06/2021, de 25 de outubro de 2021.

 

Art. 6º Caso os servidores sejam par�cipantes do programa de gestão, o/a gestor/a
responsável deverá abrir novo programa de gestão e seguir com os procedimentos previstos no Edital
SGP nº 6/2022 e adi�vos.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 02/06/2023, às 05:42, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0695961 e
o código CRC FF03EA2B.

 

Referência: Processo nº 23282.007452/2023-01 SEI nº 0695961
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 337, DE 02 DE JUNHO DE 2023

  
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da
Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU
nº 151 de 07/08/2018, no uso das atribuições a ele conferidas, 

Considerando o que consta no Processo nº 23282.004719/2023-09, resolve:
 
Art. 1º   Conceder ao(à) servidor(a) técnico(a)-administrativo(a)  Daiany Maria Castro

Nogueira, SIAPE Nº 3285441, Técnica de Laboratório de Enfermagem, lotado(a) no Instituto de Ciências da
Saúde, o percentual de 52% (cinquenta e dois por cento) sobre o vencimento básico, com base nos artigos
11 e 12 da Lei 11.091/05, e Anexo XVII da Lei 12.772/12.

 
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço, com

efeitos financeiros a partir de 14 de abril de 2023.
 
 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoa

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 05/06/2023, às 08:19, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0696961 e o
código CRC 83CD4F10.

 

Referência: Processo nº 23282.004719/2023-09 SEI nº 0696961
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 339, DE 02 DE JUNHO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de
10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de
16/10/2018, no uso das atribuições a ele conferidas,          

Considerando o que consta no Processo nº 23804.000042/2023-95, resolve:

 

Art. 1º  Conceder ao(à) servidor(a) docente  JORGE GARCIA BASSO, matrícula SIAPE nº
 3214742, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor Adjunto, Classe
A, nível I, para Professor Adjunto, Classe A, nível II, de acordo com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas
Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC, O�cio Circular n. 53/2018-MP e Nota
Técnica nº 2556/2018-MP.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Bole�m de Serviço, com
efeitos a par�r de 17 de maio de 2023.

 
ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 05/06/2023, às 08:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0696973 e o
código CRC 9C82D6EB.

 

Referência: Processo nº 23804.000042/2023-95 SEI nº 0696973
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 340, DE 02 DE JUNHO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de
10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de
16/10/2018, no uso das atribuições a ele conferidas,          

Considerando o que consta no Processo nº 23804.000323/2023-48, resolve:

 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) docente WANIA MIRANDA ARAUJO DA SILVA, matrícula
SIAPE nº  3053370, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor
Adjunto, Classe C, nível I, para Professor Adjunto, Classe C, nível II, de acordo com a Lei Nº 12.772/2012,
alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC, O�cio Circular n. 53/2018-
MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Bole�m de Serviço, com
efeitos a par�r de 04 de julho de 2023.

 
ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 05/06/2023, às 08:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0696985 e o
código CRC ABEA6EFD.

 

Referência: Processo nº 23804.000323/2023-48 SEI nº 0696985

31

Boletim de Serviço da Unilab  Nº 417 - 06 de junho de 2023

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


05/06/2023, 09:19 SEI/UNILAB - 0696998 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=781504&infra_sist… 1/1

 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 341, DE 02 DE JUNHO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de
10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, no uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.007691/2023-53, resolve,

 

Art. 1º  Conceder ao servidor técnico-administra�vo DANIEL SILVA ALVES, matrícula SIAPE
nº 3240695, progressão por capacitação profissional, do nível I para o nível II de capacitação, nível de
classificação D, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Bole�m de Serviço, com
efeitos a par�r de 01 de junho de 2023.

 
ANTÔNIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 05/06/2023, às 08:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0696998 e o
código CRC 5E42849A.

 

Referência: Processo nº 23282.007691/2023-53 SEI nº 0696998
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UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA
Avenida da Abolição, 3, Campus da Liberdade - Bairro Centro, Redenção/CE, CEP 62790-000

Telefone: - h�p://www.unilab.edu.br/
  

TERMO ADITIVO

Processo nº 23282.018742/2022-91

  

TERMO ADITIVO Nº 2 AO EDITAL SODS Nº 1/2022 - CHAMADA PARA ADESÃO AO PROGRAMA DE GESTÃO DA
SECRETARIA DOS ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO SUPERIOR (SODS)

 

1. Prorrogar por 6 (seis) meses a validade do Programa de Gestão e Desempenho, estabelecido pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 623, de 19 de dezembro de 2022, na unidade Secretaria dos Órgãos de Deliberação Superior.

 

2. O subitem 8.3 do item 8. Planos de Trabalho, passará a vigorar com a seguinte redação:

(...)

8.3. Os planos de trabalho serão realizados quinzenalmente, devendo a chefia imediata realizar as avaliações das
entregas até 30 (trinta) dias após a conclusão do Plano de Trabalho.

 

3. Alterar o Anexo II, Tabela das A�vidades.

 

 

Redenção, 05 de junho de 2023.

 

NAZIANE DE SOUSA MARTINS

Chefe da Secretaria dos Órgãos de Deliberação Superior

 

ANEXO II

TABELA DAS ATIVIDADES

 

TABELA DE ATIVIDADES
critérios
de
avaliação

     

Atividades Entrega Esperada A BCD E Faixa de
complexidade

Tempo
presencial
(em
horas)

Tempo
teletrabalho
(em horas)

Ganho
produtividade

Permite
trabalho
remoto
(sim ou
não)

(SSCONSUNI) -
DESPACHAR COM A
CHEFIA IMEDIATA

Análise e
encaminhamentos de
processos/demandas
com a Chefia
Imediata

3 3 3 3 2 alta 2 2 0% SIM
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(SSCONSUNI) -
ANALISAR/DESPACHAR
PROCESSOS

Recebimento, análise
e despachos de
processos

3 3 3 3 1 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSUNI) -
ELABORAR ATA DAS
REUNIÕES

Ata pronta para
assinatura 2 3 3 3 2 alta 10 9 10% SIM

(SSCONSUNI) -
ACOMPANHAMENTO
DE E-MAIL
INSTITUCIONAL

Acompanhamento do
e-mail institucional 3 3 2 3 2 média 1 1 0% SIM

(SSCONSUNI) -
PLANEJAR/ELABORAR
PLANO DE TRABALHO

Plano de trabalho
elaborado 3 3 2 2 3 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSUNI)-
CADASTRAR
INFORMAÇÕES E
ATUALIZAR DADOS EM
PLANILHAS
ELETRÔNICAS

Atualização de
planilhas de controle
interno

3 3 3 1 3 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSUNI) -
ELABORAÇÃO DE
DOCUMENTOS

Documento
elaborado
(Despachos,
decisões,
declarações, pautas,
etc..)

3 3 3 3 3 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSUNI) -
ORGANIZAÇÃO DE
DOCUMENTOS PARA
CONVOCAÇÃO

Convocação para a
sessão do Conselho 3 3 2 3 3 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSUNI) -
ORGANIZAÇÃO E
ENVIO DE
DOCUMENTOS PARA
PUBLICAÇÃO NO SÍTIO
ELETRÔNICO DA
INSTITUIÇÃO

Publicação de
documentos
(Resoluções,
decisões, atas, pautas,
instruções
normativas, lista de
conselheiros)

2 2 1 1 3 média 1 1 0% SIM

(SSCONSUNI) -
ORGANIZAÇÃO E
ENVIO DE
DOCUMENTOS PARA
PUBLICAÇÃO NO
BOLETIM DE SERVIÇO

Publicação de
documentos
(Resoluções e
instruções
normativas)

2 2 1 1 3 média 1 1 0% SIM

(SSCONSUNI) -
ESTUDOS/PESQUISAS
DE NORMAS E
PROCEDIMENTOS PARA
ATENDIMENTO DE
DEMANDAS

Orientações
conforme a legislação
vigente.

3 3 3 2 2 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSUNI) -
REVISÃO DE
DOCUMENTOS

Normativo/Resolução 3 3 3 3 3 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSUNI) -
PLANEJAMENTO

Planejamento de
atividades 3 3 3 3 1 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSUNI) -
ATENDIMENTO - E-
MAIL/GTALK

Atendimento 3 3 2 3 1 média 1 1 0% SIM

(SSCONSUNI) -
ATENDIMENTO -
PRESENCIAL
(AGENDADO)

Atendimento 2 1 2 1 1 baixa 0,5 0 100% NÃO
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(SSCONSUNI) -
ATENDIMENTO -
PRESENCIAL (NÃO
AGENDADO)

Atendimento 2 1 2 1 2 baixa 0,5 0 100% NÃO

(SSCONSUNI) -
ABERTURA E
INSTRUÇÃO DE
PROCESSOS - BAIXA
COMPLEXIDADE

Abertura e instrução
de processos 1 1 1 1 1 baixa 0,5 0,5 0% SIM

(SSCONSUNI) -
ABERTURA E
INSTRUÇÃO DE
PROCESSOS - MÉDIA
COMPLEXIDADE

Abertura e instrução
de processos 2 2 2 2 2 média 1 1 0% SIM

(SSCONSUNI) -
PESQUISAS/CONSULTAS
EXTERNAS

Realização de
pesquisas/colsultas 2 2 2 1 1 média 2 2 0% SIM

(SSCONSUNI) -
ELABORAR/ATUALIZAR
FLUXO DE PROCESSOS

Fluxograma de
processos 3 3 3 3 3 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSUNI) -
ELABORAR/ATUALIZAR
BASE DE
CONHECIMENTO

Base de
conhecimento de
processos

3 3 3 3 2 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSUNI) -
ELABORAÇÃO DE
APRESENTAÇÕES PARA
FINALIDADES
DIVERSAS

Apresentações 3 3 3 3 2 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSUNI) -
EMISSÃO DE
DECLARAÇÕES

Entrega de declações 1 1 1 1 1 baixa 0,5 0,5 0% SIM

(SSCONSUNI) -
EMISSÃO DE
RELATÓRIOS

Entrega de relatórios 2 3 2 2 2 média 1 1 0% SIM

(SSCONSUNI) -
PLANEJAMENTO DE
REUNIÕES

Organição e
execução de reuniões 3 3 2 3 3 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSUNI) -
EXECUÇÃO DE
REUNIÕES

Organição e
execução de reuniões 3 2 3 3 2 alta 2 2 0% NÃO

(SSCONSUNI) -
PARTICIPAÇÃO EM
REUNIÕES

Participação em
reuniões 3 3 3 1 3 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSUNI) -
REVISAR RESOLUÇÕES
- BAIXA
COMPLEXIDADE

Resoluções 1 2 1 1 2 baixa 0,5 0,5 0% SIM

(SSCONSUNI) -
REVISAR RESOLUÇÕES
- MÉDIA
COMPLEXIDADE

Resoluções 3 3 1 2 2 média 1 1 0% SIM

(SSCONSUNI) -
REVISAR RESOLUÇÕES
- ALTA COMPLEXIDADE

Resoluções 3 3 3 3 3 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSUNI) -
ELABORAÇÃO DE
DOCUMENTOS - BAIXA
COMPLEXIDADE

Documento
elaborado
(Despachos,
decisões)

1 2 1 1 1 baixa 0,5 0,5 0% SIM

(SSCONSUNI) -
ELABORAÇÃO DE

Documento
elaborado

2 2 2 2 2 média 1 1 0% SIM
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DOCUMENTOS - MÉDIA
COMPLEXIDADE

(Despachos,
decisões)

(SSCONSUNI) -
DESPACHAR
PROCESSOS - BAIXA
COMPLEXIDADE

Encaminhar
processos 1 1 1 2 2 baixa 0,5 0,5 0% SIM

(SSCONSUNI) -
DESPACHAR
PROCESSOS - MÉDIA
COMPLEXIDADE

Encaminhar
processos 2 2 2 2 2 média 1 1 0% SIM

(SSCONSUNI) -
ACOMPANHAMENTO
DE PRAZOS E
COBRANÇAS VIA E-
MAIL

envio de notificação
às unidades em atraso 2 3 3 2 2 média 1h 1h 0% SIM

(SSCONSUNI) -
RESOLUÇÃO DE
PROBLEMAS,
SITUAÇÕES DIFICÉIS E
DELICADAS

Resolução de
problemas 3 3 3 3 1 alta 2 2 0% NÃO

(SSCONSUNI) -
ANALISAR PROCESSOS
- BAIXA
COMPLEXIDADE

Recebimento e
análise de processos 2 1 1 1 2 baixa 0,5 0,5 0% SIM

(SSCONSUNI) -
ANALISAR PROCESSOS
- MÉDIA
COMPLEXIDADE

Recebimento e
análise de processos 3 2 2 2 2 média 1 1 0% SIM

(SSCONSUNI) - ANÁLISE
DE DOCUMENTOS -
BAIXA COMPLEXIDADE

Análise de
documentos 1 1 1 1 2 baixa 0,5 0,5 0% SIM

(SSCONSUNI) - ANÁLISE
DE DOCUMENTOS -
MÉDIA
COMPLEXIDADE

Análise de
documentos 2 2 2 1 2 média 1 1 0% SIM

(SSCONSUNI) - ANÁLISE
DE DOCUMENTOS -
ALTA COMPLEXIDADE

Análise de
documentos 3 3 3 1 3 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSEPE) -
DESPACHAR COM A
CHEFIA IMEDIATA

Análise e
encaminhamentos de
processos/demandas
com a Chefia
Imediata

3 3 3 3 2 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSEPE) -
ANALISAR/DESPACHAR
PROCESSOS

Recebimento, análise
e despachos de
processos

3 3 3 3 1 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSEPE) -
ELABORAR ATA DAS
REUNIÕES

Ata pronta para
assinatura 2 3 3 3 2 alta 10 9 10% SIM

(SSCONSEPE) -
ACOMPANHAMENTO
DE E-MAIL
INSTITUCIONAL

Acompanhamento do
e-mail institucional 3 3 2 3 2 média 1 1 0% SIM

(SSCONSEPE) -
PLANEJAR/ELABORAR
PLANO DE TRABALHO

Plano de trabalho
elaborado 3 3 2 2 3 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSEPE) -
CADASTRAR
INFORMAÇÕES E
ATUALIZAR DADOS EM

Atualização de
planilhas de controle
interno

3 3 3 1 3 alta 2 2 0% SIM
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PLANILHAS
ELETRÔNICAS

(SSCONSEPE) -
ELABORAÇÃO DE
DOCUMENTOS

Documento
elaborado
(Despachos,
decisões,
declarações, pautas,
etc..)

3 3 3 3 3 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSEPE) -
ORGANIZAÇÃO DE
DOCUMENTOS PARA
CONVOCAÇÃO

Convocação para a
sessão do Conselho 3 3 2 3 3 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSEPE) -
ORGANIZAÇÃO E
ENVIO DE
DOCUMENTOS PARA
PUBLICAÇÃO NO SÍTIO
ELETRÔNICO DA
INSTITUIÇÃO

Publicação de
documentos
(Resoluções,
decisões, atas, pautas,
instruções
normativas, lista de
conselheiros)

2 2 1 1 3 média 1 1 0% SIM

(SSCONSEPE) -
ORGANIZAÇÃO E
ENVIO DE
DOCUMENTOS PARA
PUBLICAÇÃO NO
BOLETIM DE SERVIÇO

Publicação de
documentos
(Resoluções e
instruções
normativas)

2 2 1 1 3 média 1 1 0% SIM

(SSCONSEPE) -
ESTUDOS/PESQUISAS
DE NORMAS E
PROCEDIMENTOS PARA
ATENDIMENTO DE
DEMANDAS

Orientações
conforme a legislação
vigente.

3 3 3 2 2 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSEPE) -
REVISÃO DE
DOCUMENTOS

Normativo/Resolução 3 3 3 3 3 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSEPE) -
PLANEJAMENTO

Planejamento de
atividades 3 3 3 3 1 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSEPE) -
ATENDIMENTO - E-
MAIL/GTALK

Atendimento 3 3 2 3 1 média 1 1 0% SIM

(SSCONSEPE) -
ATENDIMENTO -
PRESENCIAL
(AGENDADO)

Atendimento 2 1 2 1 1 baixa 0,5 0 100% NÃO

(SSCONSEPE) -
ATENDIMENTO -
PRESENCIAL (NÃO
AGENDADO)

Atendimento 2 1 2 1 2 baixa 0,5 0 100% NÃO

(SSCONSEPE) -
ABERTURA E
INSTRUÇÃO DE
PROCESSOS - BAIXA
COMPLEXIDADE

Abertura e instrução
de processos 1 1 1 1 1 baixa 0,5 0,5 0% SIM

(SSCONSEPE) -
ABERTURA E
INSTRUÇÃO DE
PROCESSOS - MÉDIA
COMPLEXIDADE

Abertura e instrução
de processos 2 2 2 2 2 média 1 1 0% SIM

(SSCONSEPE) -
PESQUISAS/CONSULTAS
EXTERNAS

Realização de
pesquisas/colsultas 2 2 2 1 1 média 2 2 0% SIM
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(SSCONSEPE) -
ELABORAR/ATUALIZAR
FLUXO DE PROCESSOS

Fluxograma de
processos 3 3 3 3 3 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSEPE) -
ELABORAR/ATUALIZAR
BASE DE
CONHECIMENTO

Base de
conhecimento de
processos

3 3 3 3 2 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSEPE) -
ELABORAÇÃO DE
APRESENTAÇÕES PARA
FINALIDADES
DIVERSAS

Apresentações 3 3 3 3 2 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSEPE) -
EMISSÃO DE
DECLARAÇÕES

Entrega de declações 1 1 1 1 1 baixa 0,5 0,5 0% SIM

(SSCONSEPE) -
EMISSÃO DE
RELATÓRIOS

Entrega de relatórios 2 3 2 2 2 média 1 1 0% SIM

(SSCONSEPE) -
PLANEJAMENTO DE
REUNIÕES

Organição e
execução de reuniões 3 3 2 3 3 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSEPE) -
EXECUÇÃO DE
REUNIÕES

Organição e
execução de reuniões 3 2 3 3 2 alta 2 2 0% NÃO

(SSCONSEPE) -
PARTICIPAÇÃO EM
REUNIÕES

Participação em
reuniões 3 3 3 1 3 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSEPE) -
REVISAR RESOLUÇÕES
- BAIXA
COMPLEXIDADE

Resoluções 1 2 1 1 2 baixa 0,5 0,5 0% SIM

(SSCONSEPE) -
REVISAR RESOLUÇÕES
- MÉDIA
COMPLEXIDADE

Resoluções 3 3 1 2 2 média 1 1 0% SIM

(SSCONSEPE) -
REVISAR RESOLUÇÕES
- ALTA COMPLEXIDADE

Resoluções 3 3 3 3 3 alta 2 2 0% SIM

(SSCONSEPE) -
ELABORAÇÃO DE
DOCUMENTOS - BAIXA
COMPLEXIDADE

Documento
elaborado
(Despachos,
decisões)

1 2 1 1 1 baixa 0,5 0,5 0% SIM

(SSCONSEPE) -
ELABORAÇÃO DE
DOCUMENTOS - MÉDIA
COMPLEXIDADE

Documento
elaborado
(Despachos,
decisões)

2 2 2 2 2 média 1 1 0% SIM

(SSCONSEPE) -
DESPACHAR
PROCESSOS - BAIXA
COMPLEXIDADE

Encaminhar
processos 1 1 1 2 2 baixa 0,5 0,5 0% SIM

(SSCONSEPE) -
DESPACHAR
PROCESSOS - MÉDIA
COMPLEXIDADE

Encaminhar
processos 2 2 2 2 2 média 1 1 0% SIM

(SSCONSEPE) -
ACOMPANHAMENTO
DE PRAZOS E
COBRANÇAS VIA E-
MAIL

envio de notificação
às unidades em atraso 2 3 3 2 2 média 1h 1h 0% SIM

(SSCONSEPE) -
RESOLUÇÃO DE

Resolução de
problemas

3 3 3 3 1 alta 2 2 0% NÃO
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PROBLEMAS,
SITUAÇÕES DIFICÉIS E
DELICADAS
(SSCONSEPE) -
ANALISAR PROCESSOS
- BAIXA
COMPLEXIDADE

Recebimento e
análise de processos 2 1 1 1 2 baixa 0,5 0,5 0% SIM

(SSCONSEPE) -
ANALISAR PROCESSOS
- MÉDIA
COMPLEXIDADE

Recebimento e
análise de processos 3 2 2 2 2 média 1 1 0% SIM

(SSCONSEPE) - ANÁLISE
DE DOCUMENTOS -
BAIXA COMPLEXIDADE

Análise de
documentos 1 1 1 1 2 baixa 0,5 0,5 0% SIM

(SSCONSEPE) - ANÁLISE
DE DOCUMENTOS -
MÉDIA
COMPLEXIDADE

Análise de
documentos 2 2 2 1 2 média 1 1 0% SIM

(SSCONSEPE) - ANÁLISE
DE DOCUMENTOS -
ALTA COMPLEXIDADE

Análise de
documentos 3 3 3 1 3 alta 2 2 0% SIM

Documento assinado eletronicamente por NAZIANE DE SOUSA MARTINS, CHEFE DE SECRETARIA, em
05/06/2023, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0698068 e o código CRC 91D15EDE.

Referência: Processo nº 23282.018742/2022-91 SEI nº 0698068
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